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  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2026. 

 
 
 

Processo nº 74/2026. 

Abertura: dia 23 /04 /2026. Horário: 8h 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAI RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
41/2026,do tipo MENOR PREÇO, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, de 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Federal nº 1.024/2019, bem como 
as condições, a seguir estabelecidas: 
 

1 - LOCAL, DATA E HORA 
A sessão pública será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, dia 
23 de abril de 2026, com início às 08 h, horário de Brasília/DF. 
 
1.1. O horário de encerramento da sessão de lances ficará a critério do pregoeiro, de 
acordo com as necessidades provindas do andamento do referido pregão. 
 
1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 
do site descrito no item 1.1., até às 08 horas do dia aprazado. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 

2 - OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
COMBUSTIVEIS  PARA O MUNICIPIO. 
 
Item 01-  20.000 litros gasolina 
Valor de Referência: R$6,89 
Item 01  70.000 litros oleo tipo s10 
Valor de Referência: R$7,84 
Item 02- 70.000 litros oleo diesel comum 
Valor de Referência: R$7,72 
 
Observação: O abastecimento iniciará após esgotamento do saldo ou pelo menor preço, 
imediatamente. 
 
Nota importante: O preço apresentado pelo vencedor não pode ser superior ao preço da bomba 
durante toda a vigência do processo. 

O fornecimento dos combustíveis deverá ser feito em bomba e tanques do fornecedor
vencedor e que estejam instalados dentro do município de Iraí para abastecimento 
diário nos veículos e máquinas conforme a descrição e quantidades constantes no item
acima para o exercício fiscal de 2026/2027, cujo processo e julgamento serão realizados 
de acordo com os preceitos da supra referida Lei.

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) é um conjunto de procedimentos 
pararegistro formal de preços relativos à aquisição e/ou contratação futura, onde as empresas
disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico 
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denominado Ata de Registro de Preços. Neste sistema, as aquisições são feitas quando 

melhor convier aos órgãos que integram a Ata sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a 
contratar com os fornecedores vencedores do certame. 
 

3 PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências 
deste Edital e seu Anexo, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto 
ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.2Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 
 
3.2. A empresa participante, deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta 
comprovação a qualquer tempo. 
3.3. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou 
em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido 
declaradas inidôneas. 
 

4  REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar do pregão, a 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.1.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da licitante ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Iraí, promotor da licitação, qualquer responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

5  ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da 
licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preço, contendo marca dos produtos, e 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM, objeto licitado, e demais informações necessárias, até o horário 
previsto no item 1.1. 
 
5.1.1. A proposta de preço deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
5.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
 
5.3. Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
 
5.5Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

a) preço unitário do item, objeto licitado, em moeda corrente nacional, em algarismo com 
no máximo duas casas decimais;

b) inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: 
transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;
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c) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar  
da data da sessão deste pregão eletrônico; 

 
O local de entrega será em bombas de postos localizados dentro do municipio, para abastecimento 
diario de veiculos e máquinas. 
  
Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração. 
 
 ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste 
Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado. 
 
- FORMULAÇÃO DE LANCES 
Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo valor. 
 
As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
7.6  A etapa de lances da sessão pública será conforme Decreto Federal nº 10.024/2019, o qual o 

 
No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para a recepção dos lances, retornando 
o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.7Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes. 
Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
7.8- Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, 
entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% 
(cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 
A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
7.9No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e/ou EPPs que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos no item 7.9, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.10Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 
O sorteio de empate de melhor proposta somente será aplicado quando as melhores ofertas não 
tiverem sido apresentadas por ME e EPP.

A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o enceramento dos lances de cada item, sob pena de preclusão.
7.10. Após comunicado do Pregoeiro, a licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar sua 
situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9.
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8.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Após análise da proposta, o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora. 
Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante vencedora 
desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 

 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 
especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante declaração expedida 
pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição 
necessária para adjudicação do objeto. 
 

 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará 
sujeito à desclassificação do item proposto. 

 Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro 
verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados 
na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
9- HABILITAÇÃO 
A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem 
como das respectivas alterações, caso existam; 
b)Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do 
INSS); 
c)Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
d)Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 
Município da sede do licitante; 
e)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 
f)Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
distribuidor da sede do licitante; 
g)Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 
07 de julho de 2011; 
h) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF. 
i) Alvará Municipal 
j) Apresentar documento que comprove o controle de qualidade dos combustíveis; 
l) Declaração da empresa de ciência e concordância com todos os termos estabelecidos neste 
Edital. 
 
No momento da assinatura da ata de registros de preço, o vencedor deverá comprovar que a 
empresa  está credenciada a REDE BANRISUL, através de documento fornecido pelo Banco. 
 
Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
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9.3 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
 
9.4. A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado. 
 
10  DO PARECER TÉCNICO 

 Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao 
Pregoeiro, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem de 
classificação, por menor preço. 
 
10.2  Somente após tal procedimento, o Pregoeiro fará a adjudicação às empresas vencedoras. 
 
11- IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
 
Caberá, ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
12- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 10.520/02, devendo a licitante manifestar- se 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances de cada item. 
A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 
licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do 
prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário 
específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo 
intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 
 
A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. 
 
O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
 
Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, a licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
13- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 
A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, 
pela própria autoridade competente. 

O contrato a ser assinado com a licitante vencedora perdurará da sua assinatura por doze meses.
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14- RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA 
entregar os produtos licitados conforme as especificações deste Edital e em consonância com a 
proposta de preços; imediato, conforme edital. 
arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, 
que correrão por conta exclusiva da Adjudicatária; 
 
15- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, a licitante vencedora, à 
multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 
 
A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a homologação e aplique 
outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta 
licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções: 
advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da licitante 
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo 
se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
 
suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à Administração; 
 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
Se a licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

casos: 
 
- descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na 
entrega do objeto; 
 
- outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços das 
Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
A penalidade de suspensão será cabível quando a licitante participar do certame e for verificada a 
existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. Caberá, ainda, a 
suspensão, quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos 
no desenvolvimento dos serviços das Secretarias Municipais. 
 
16- RESCISÃO 
- A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses na Lei nº 14.133/21 e posteriores alterações, com as conseqüências 
previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
 
- A rescisão contratual poderá ser: 
- determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados na Lei 14.133/21; 
 
- amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2032-339030 
2024-339030
2008-339030 

17 PAGAMENTO E FORNECIMENTO A(s) empresa(s) vencedora(s) terão o prazo máximo
de 05 cinco dias para assinarem a ata, sob pena de perda do direito objeto dessa licitação. A
entrega da mercadoria deverá ser disponibilizada em Iraí em bomba e tanques do fornecedor 
vencedor  e que estejam instalados dentro do município de Iraí para abastecimento diário nos 
veículos e máquinas.Os combustíveis devem ser de boa qualidade, sendo que os mesmos serão



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ 
 
 
 
avaliados através de testes periódicos referentes a sua qualidade. Verificada a não conformidade 
da mercadoria, do serviço, ou de algum dos produtos, o licitante vencedor deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se as penalidades previstas 
neste edital. 
 
A nota fiscal/fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com seu objeto. A nota 
Fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
identificação do nº do edital de Pregão e da nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite 
de recebimento de material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
A licitante FORNECEDORA deverá entregar, de forma parcelada, a quantidade de 
combustível que se fizer necessária para abastecer os veículos da frota do município, 
conforme as necessidades deste e mediante a utilização de CARTÕES COMBUSTÍVEL 
GESTÃO DE FROTAS DA EMPRESA BANRISUL SERVIÇOS LTDA. 
 
O pagamento do combustível licitado será realizado através dos Cartões Combustível Gestão 
Frotas da Empresa Banrisul Serviços Ltda, a qual reembolsará à licitante vencedora, via conta 
corrente, no prazo e condições pactuadas em contrato entre a mesma e a administradora dos 
cartões, os valores correspondentes aos produtos fornecidos ao Município. 
Os valores correspondentes ao consumo das secretarias municipais serão repassados pelo 
município à empresa Banrisul Serviços Ltda, mediante a apresentação da respectiva nota/ 
fatura a ser emitida pela mesma e nos prazos estabelecidos na relação contratual celebrada 
entre o município e a referida administradora de cartões. 
A licitante vencedora não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de 
bloqueio e/ou compensação no pagamento a que fizer jus. 
O pagamento será efetuado mensalmente da quantidade entregue dos combustíveis 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal devidamente quitada e aprovada por servidor 
público responsável pelo recebimento dos combustíveis. 
A despesa com a quitação dos combustíveis, objeto do presente Edital correrá pelas dotações 
orçamentárias vigentes. 
O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas 
pelo licitante, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 

23. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 
23.1. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de 
Registro de Preços, através de solicitação formal ao Município, desde que acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes. 
23.2. O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado (Preço de Bomba). 
. 23.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços 
junto aos demais fornecedores. 

 
18- DISPOSIÇÕES GERAIS 
É facultado, ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
de acordo com a Lei Federal nº n.º 14.133/21. 
A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se a licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21.
Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial;

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 
Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Iraí na data marcada, a sessão realizar-se- á no 
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primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 
O Município de Iraí se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 
parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Iraí, através do email: 
licitacoes@irai.rs.gov.br ou pelo Fone 055 3745 1288. 

9.1. Integra este Edital: 
 

a) o ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
b) o ANEXO II, MINUTA DE CONTRATO. 

 

 

 

 

 

 

 

IRAÍ  06 de abril de 2026. 
 
 
 

 
      VOLMIR JOSE BIELSKI 

                          Prefeito Municipal  

 

 

Este edital se encontra examinado e aprovado por 
esta Assessoria Jurídica. 
Em / / . 
 
 
 

OSMAR JOSÉ PEREIRA 
Assessora Jurídica do Município  
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. ....... 

 REFERENTE PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2026 

Ata de Registro de Preço que entre si firmam o 

MUNICIPIO DE IRAI e a empresa .................... 
objetivando AQUISIÇÃO PARCELADA DE .................. 
PARA O MUNICÍPIO. 

Aos ................. do mês de ............ de ..., na Prefeitura Municipal de Irai - RS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS Pregão Eletrônico nº. 41/2026; 
o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 
1.2 O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição e/ou contratação futura, onde as empresas disponibilizam 
bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento especifico denominado Ata de 
Registro de Preços. Neste sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 
integram a Ata sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame. 

CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias a contar da assinatura. 
2.2 Nos termos do § 4º do Artigo 15 da Lei Federal nº. , a existência de preços registrados não obriga 
a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 
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2.3 No prazo de validade deste Registro de Preços, a Administração poderá também não solicitar 
a aquisição do objeto. 
2.4 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do edital do Pregão Eletronico nº 41/2026, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.5 Em conformidade ao Art. 8º, § 3º do Decreto n° 4.342 de 23 de Agosto de 2002, as aquisições 
ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 Pelo fornecimento dos produtos a CONTRATANTE pagará à PROMITENTE 
FORNECEDORA caso a contratar, os valores abaixo descritos: 
Item Qtde. Unid. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 

       

3.2 Os preços fixados nesta clausula, são considerados completos, abrangendo todos os custos. 
3.3 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua 
aceitação definitiva do objeto. 
3.4 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da   implicará 
em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
3.5 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital 
e nesta Ata, a deverá providenciar, de imediato sua correção 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nestaAta, nas 
Leis 10.520/02 e .............. e alterações posteriores. 

 
CLAUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE. 

4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, 
através de solicitação formal ao Município, desde que acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.2 Em caso de baixa de combustível, o órgão contratante deve ser COMUNICADO 
IMEDIATAMENTE E DEVERÁ TER A DIMINUIÇÃO DE PRONTO REPASSADA. 
4.3 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado (Preço 
de Bomba), e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na 
proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. O pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais 
fornecedores. 
4.4 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto 
aos demais fornecedores. 
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4.5. PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO 
AS ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TCU: 

contratado, a Administração tem que verificar: 
 os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve 

acompanhar a solicitação de reequilíbrio; 
 ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado 

demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato; 
 ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que justifique 

 

CLÁUSULA QUINTA  DO OBJETO. 
5.1. O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição. 
5.2 O objeto deverá atender todas as exigências dispostas no Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2025. 
5.3. No período da garantia do objeto a contratada responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer 
problema que surgir será sob sua responsabilidade. 
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA  
 

6.1 Submeter-se à fiscalização do órgão responsável. 
6.2 Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento. 
6.3 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela entrega do objeto determinado 
pela CONTRATANTE. 
6.4 Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual. 
6.5 Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus empregados 
direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado, indenizando, se for 
o caso, a parte prejudicada. 
6.6 Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto aos 
órgãos competentes. 
6.7 Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal competente. 
6.8Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de 
qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando a entrega do objeto. 
6.9 Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência. 
6.10 Entregar o objeto desta licitação e custear todas suas despesas, inclusive o transporte. 

 
CLÁUSULA SETIMA  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei  são obrigações da 
CONTRATADA: 
a) prestar os serviços objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as especificações do 
Edital de Licitação e seus anexos; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do ajuste; 
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d) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
e) permitir a fiscalização pelo CONTRATANTE; 
f) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
g) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados; 
7.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE; 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 
CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E VIGÊNCIA 

8.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 365 dias a contar de sua assinatura, ou enquanto 
houver saldo. 
 
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
9.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor do último 
lance ofertado; 

9.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano; 

9.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 10% sobre o valor do último lance 
ofertado; 
9.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
9.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 
do contrato; 
9.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato;  
9.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
9.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
9.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
9.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
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CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

10.1 A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à 
  nas seguintes hipóteses: 

10.1.1 Descumprimento de qualquer cláusula contratual. 
10.1.2 Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado 
e aceito pelo CONTRATANTE. 
10.1.3 Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado. 
10.1.4 Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos 
seus empregados. 
10.1.5 Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento 
do objeto contratado. 
10.1.6 Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado. 
10.1.7 Dissolução da  
10.1.8 Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a 
execução desta contratação. 
10.1.9 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução 
contratual. 
10.2 Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
10.3 Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do 
CONTRATANTE, não cabendo à nenhuma indenização e 
recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
 
10.5. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
10.5.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;  
10.5.2 A detentora não retirar qualquer Ordem de Compra, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
10.5.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do Município, observada a legislação em vigor. 
10.5.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais; 
10.5.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
10.5.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
10.6 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
 
10.7 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas neste 
edital, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 

11.1 Os recursos necessários para cobertura das despesas desta ata serão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Há previsão de recursos para a execução desta Ata de Registro de Preços. 
11.2 Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto e sua respectiva nota fiscal. (Na nota 
fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e 
número da ordem de compras). 

11.3. Não será efetuado qualquer pagamento à PROMITENTE FORNECEDORA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Obs. No caso de 
incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Fica(m) a(s) promitente(s) fornecedora(s), vinculada(s), até o término da Ata, às condições do Edital 
convocatório, seus Anexos e a sua proposta, que independentemente de traslado fazem parte integrante deste 
instrumento, no que não o contrariar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  FORO 
13.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos da presente Ata fica eleito e convencionado o Foro da 
Comarca de IRAI - RS, com renuncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
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E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois 
de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas. 

IRAI/RS, .............. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE IRAI -
RS CONTRATANTE 

 
 
 

 
                     
CONTRATADA 

 
 

 
Testemunhas:1º:  2º:  
 
 
Visto: 
 
 
 

OSMAR JOSE PEREIRA  
OAB/RS ...... 

Assessor Jurídico 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
6 OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
COMBUSTIVEIS  PARA O MUNICIPIO. 
 
Item 01-  20.000 litros gasolina 
Valor de Referência: R$6,89 
Item 02  70.000 litros oleo tipo s10 
Valor de Referência: R$7,84 
Item 03-- 70.000 litros oleo diesel comum 
Valor de Referência: R$7,72 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLMIR JOSE BIELSKI 
PREFEITO MUNICIPAL  


